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LEI NU 2 . 90~ DE 26 DE MA I O DE 1 . 998

ALTERA A REDAÇIO DE ARTIGOS
DA LEI ND 2103 DE 29 .08 .89 •
REVOGA O ARTIGO nU 108 E PA_
RlGRAro ON ICO, E 01 OUTRAS
PHllV IObcus.

Jost AFONSO BARB OSA COSDI, Prefei to Munic ipa l d e Ag ud os , Estado de
são Paulo , no U80 de 8 uaa a tribuições legais , t a z saber que a Cã.a ra
Muni cipal aproyou e e le sanciona e promul«a a seguinte lei :

ARTI GO 10. Os Artigos 99, 102, 104 , 106 e 107 da Le i Muni cipal 2. 103
de 29 de agosto de 198 9 , p a s s a. a ter a se«uinte redação :

"'A.rtig o 99 _ 40 fun cionári o , d e oClcio ou a seu pedido, s e
r á concedida l i c e nç a - pr êmi o de 3 ( t r ês) .ese;
co m todos 0& dire i tos do s e u cargo , apó& cada
qui nquê.io de etetivo e xerc {cio .

§ lO, A l i c e n ç a - p r ê mi o , co~ as vant a g e n s do serviço
. " # •

e . CO_lasBo, Bo.e nte ser a concedid a ao tunci o. . --nario que venba exercendo, no p e r l o do aquisi-
t ivo, há .ais de 2 (dois) anos;

§ 20 . Só. eo t e o te.po de serviço público prestado '• • •ao Municlpio de Agu d os, co.o f un c ionar io pu _
bli c o estatut ário, será c ont a do pa ra e f e i to '
de l icença-prêllli o. "

contin u a

Reyogam_se as disposiç ões do Art igo 10 8
da Lei Mu n i c i pal n O 2. 103 de 29 .08 . 89.

---------
-------

ARTIGO 20 .

l1J.rt igo 104.

" Arti go 1 06 .

.&. l i c e o ç a _ pr ê . io poderá se r go~ada purcelada_
aen te, atendi d o a o interesse da Admini stração"

A au t orida de co. pet e nte, t e nd o ea vista o i n
t e r e sse da Admi n i s tra ção , devidamen t e f u nda 
mentado , decidirá dentro de 12 (doze) aeses '
seguintes à aquisiçÃo da licença -prêmio, q uan
to à data d e se u ioteio e a sua Coraa de con=
cessão " .

A conce s s ã o d a l icenç a_prê~io dependerá de no
vo a to quando o fu nc i oná r i o , po r c onv en i ênc i;
do se r viço, nã o i nicia r Re u gozo den t r o de 30
( trin ta) d i a s seguintes ao da publicação q u e
a deferi u" .

o Cunc i o n á r i o poder á so licitar o r ece b i meoto '
da mesma e a pecún i a 1 o que pode rá ser c oncedi
do conCor. e c o n veni e n c i a d o serviço e disponi
b i l i da de Cina nc ei r a " . -

e pa rágraCo único , r
~
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ARI ST<lI;_
Di e t o

De ptO. de Ad. ! ist raçÃo,

Jost AFON O R RROSA CONDI
Pr e fe ito M n i c i pal

As despe sas de c orre nt e s de sta lei c orrerao po r c ont a de
do tações do o rça.ento Yigent e , 8UP e . enta da s 8e ne c e s sário

Esta l e i e ntra rá e. Yi gor na data de~Ublic ação . reYo
gadaa a a dla p.olçõ.a •• eont r árl n . \

Prefe itu ra Mun i c i pal de Agu dos, 26 4 e mai o e 1998.

Pub l i c a da e r eg istra da na l or.a da 1 j

ARTI GO 30 .
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